
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Mun ic ipa l ,  so l i c i t ando ,  j un to  ao
departamento competente, a elevação do
muro do terreno de propriedade da
Prefeitura em toda a sua extensão,
localizado na Rua Ramalho Ortigão,
altura do número 667, no Jardim Irene.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando, junto ao departamento competente, a elevação do muro do terreno de
propriedade da Prefeitura em toda a sua extensão, localizado na Rua Ramalho Ortigão,
altura do número 667, no Jardim Irene.
 
JUSTIFICAMOS que a elevação do muro é necessária, pois o terreno de propriedade da
Prefeitura tem recebido descarte de lixo e está com acesso livre a pedestres, o que
representa riscos à segurança e à saúde dos moradores. Por se tratar de uma área com
declive acentuado, há também perigo de quedas e acidentes. Com o muro mais alto, será
possível evitar o descarte irregular, restringir o acesso indevido e garantir mais segurança e
preservação do espaço público.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 22 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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